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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N0177/90 

Considerando a necessidade do estrito cum-

primento das normas em vigor sobre propaganda eleitoral e seu' 

controle pela justiça respèctiva e mesmo considerando a exis-' 

tência de dúvidas junto aos partidos políticos e seus candida-

tos, quanto à extensão das regras permissivas e proibitivas dá 

referida propaganda no pleito de 1990; 

Considerando, mais, que toda a propaganda 

será realizada sob a responsabilidade dos Partidos ou Coliga-' 

ções e por elas paga, imputando-se-lhes solidariedade nos 

excessos praticados pelos seus candidatos e adeptos (Resolução 

nQ 16.402, art.80 e Código Eleitoral, art.241); 

Considerando, finalmente, que nenhum can-' 

didato a cargo eletivo, sob pena de cassação do respectivo re-

gistro, poderá efetuar, individualmente, despesas de caráter 

eleitoral, inclusive com alistamento, arregimentação e propa-' 

ganda, devendo processar todos os gastos através dos Partidos' 

ou comitas (Resolução supracitada, art. 90 e Lei nQ 5.682, art. 

93, § 2Q); 

R E S O L V E 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 

na forma do que determina o art. 30, XVI, do Código Eleitoral, 

expedir as seguintes Instruções 

Art.19 - Antes de iniciar a campanha, o 

Partido deverá comunicar ao Tribunal Regional Eleitoral qual a 

importância máxima que dispenderá em cada pleito e qual o limi-

te máximo para contribuições e donativos (Resolução supracita-

da, art. 10, § 1Q e Lei nQ 5.682, art. 93, X). 

Art.29 - Para cada pleito (Governador, Se-

nador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distri-' 

tal) o Partido deverá indicar o limite máximo de despesas, as' 
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quais serão feitas em igualdade de condições para todos os 

candidatos que disputem os mesmos cargos da categoria pelo 

mesmo Partido (Resoluções nQ 16.402, art. 10, § 22 e 7.886, 

art. 42, § 22). 

Art. 39 - Antes de iniciada a campanha dos' 

Partidos e Candidatos, d ?verãO estar registrados no Tribu-

nal Regional Eleitoral e nos Juízos Eleitorais das Zonas, 

os Comitês que aplicarão os recursos financeiros destina-' 

dos à propaganda durante a campanha eleitoral (Resolução 

nQ 16.402, art. 82, § 12 e Lei nQ 5.682, art. 93, ns. 1 e 

Ix). 

Art. 42 - Após as providncias acima indica- 

das será 

1. PERMITIDA 

a) A propaganda eleitoral gratuita pelo rá-

dio e televisão, nos sessenta dias anteriores ao pleito de 

03. 10. 90; 

b) A instalação e o funcionamento a partir' 

de 03 de julho de 1990, das 14:00 às 22:00 horas, de alto-

falantes ou amplificadores de voz, observadas as restri-

ções contidas nos incisos 1 a VI do Parágrafo Único do ar-

tigo 244 do Código Eleitoral; 

c) A fixação de propaganda eleitoral em 

bens particulares, desde que haja permissão do detentor de 

sua posse, e em locais indicados pelas Prefeituras para 

uso gratuito e em igualdade de condições; 

d) A divulgação paga de propaganda na im-

prensa escrita, no espaço máximo a ser utilizado por edição 

para cada candidato, de 1/8 (um oitavo) de página de jor-' 

nal padrão, e de 1/4 (um quarto) de página de revista ou 

tablóide. 

e) A realização de comícios em geral; 

f) A fixação de impressos adesivos e "santi-

nhos"; 
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g) A inscrição na fachada da sede do parti-

do e dependências, do nome que os designe, da melhor forma 

ctue lhes parecer. 

2. PROIBIDA 

a) A propaganda eleitoral fora do horário 

gratuito do TRE, veiculada pelo rádio e televisão; 

b) A propaganda por meio de anúncios lumino-

sos, faixas fixas, cartazes colocados em pontos não espe-' 

cialmente designados e inscrições nos leitos das vias pú-' 

blicas, inclusive rodovias; 

c) A propaganda por meio de cartazes afixa-

dos em quadros ou painéis de empresas de publicidade ou em 

recintos a que o público tenha acesso, como cinemas, tea-' 

tros, clubes, lojas, restaurantes, bares, mercados, exposi-

ções, éstações rodoviárias, ferroviárias e aeroportos; 

d) A propaganda por meio de faixas ou car-' 

tazes instalados em ginásios e estádios desportivos, de 

propriedade particular ou pública, ou por meio de faixas e 

cartazes portáteis levados, mesmo voluntaria e gratuitamen-

te, por seus frequentadores, a tais ginásios e estádios; 

e) A propaganda em circuito fechado de som' 

ou de imagem em recintos que o público tenha acesso, como' 

cinemas, teatros, clubes, lojas, exposições e semelhantes; 

f) A iropaganda em bens que dependam de con-

cessão do Poder Público ou que a ele pertençam, bem como 

nos de uso comum, inclusive por meio de faixas ou cartazes 

afixados em quadros ou painéis; 

g) A distribuição de brindes em geral, tais 

como chaveiros, canetas, etc.; 

h) A propaganda discriminada no artigo 243' 

do Código Eleitoral, a saber: 
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1 	- de guerra, de processos violentos pa- 

ra subverter o regime, a ordem política e social ou de pre-

conceitos de raça ou de classes; 

II 	- que provoque animosidade entre as 

forças armadas ou contra elas, ou delas contra as classes e 

instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pes- 

soa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coleti-

va ao cumprimento da lei de ordem pública; 

V 	- que implique em oferecimento, promes- 

sa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio 	ou 

vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, 	com 

algazarra ou abusos de instrumentos sonoros ou sinais acús- 

ticos; 

VII - por meio de impressos ou de 	objeto 

que pessoa, inexperiente ou rústica, possa confundir 	com 

moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética 

urbana ou contravenha a posturas municipais ou a outra qual-

quer restrição de direito; 

IX 	- que caluniar, difamar ou injuriar 

quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades que exerçam 

autoridade pública; 
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Art. 59 - A propaganda eleitoral no rádio 

e na televisão circunscrever-se-á, única e exclusivamente, 

ao horário gratuito, com expressa proibição de qualquer 

propaganda paga (Resolução nQ 16.402, art. 21 e Lei 	nQ 

7.508, art. 39). 

Art. 69 - É permitida a apresentação ou 

participação de quaisquer candidatos em debates organiza-

dos por emissoras de rádio ou televisão, desde que sem 

caráter propagandístico e assegurada a igualdade do direi-

to de participação de todos os candidatos. 

Art. 79 - Os casos não previstos 	n as 

Instruções poderão ser e1ucidados te de,Zda-

de, mediante con.1ta.aQecipada 	Tribunk. 

SESSÕES! em 28 2re Ku?lho de 19'90. 

DES. NEG CALIX - Presidente 

DES. LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA 

õ. ONÉ& - MENDONÇA DE ANUNCÏAÇ 

DR. RUB 5 RAIMUNDO HADAD VIANNA 

o 

D9VJORGE CURI 

DR. ROBEO SAMIO A COSTA BARROS 

1L 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, substituto 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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OF.nQ 087 /90 
	

Curitiba, 23 de julho de l990: 

$2Q 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a realização de Pleito Eleitoral durante o corren-

te ano, cumpre-me informar as posturas Municipais relativas à pu-

blicidade ao ar livre bem como a determinação de locais para a 

realização de comícios e eventos afins, em consonância com o dis-

posto na Resolução 16402/90 do Tribunal Superior Eleitorál, Reso-

lução 177/90 do Tribunal Regional Eleitoral e Decreto 'Municipal 

440/84. 

Fica terminantemente proibida a divulgação de propaganda eleito-

ral sobre árvores, monumentos públicos, próprios municipais, equi 

pamentos urbanos como bancos, abrigos de ônibus, quiosques, flo-

reiras, trincheiras, viadutos, paredes cegas, outdoors ou quais-

quer serviços de publicidade ao ar livre explorádos por terceiros 

que se utilizem dos locais supracitados. Será tolerada a propagan 

da Eleitoral sobre os monolitos de concreto nos pontos de ônibus, 

sobre os tubos (manilhas) já implantados para esse fim, sobre il 

cas (dimensões máximas 2,5m x 2,0m = 5m 2 ) afixadas em terrenos bal 

dios, com expressa autorização da proprietário responsável, sobre 

tapumes e muros de terrenos baldios também sob autorização. 

Excelentíssimo Senhor 

Desembargador NEGI CALIXTO 

Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral 

NESTA CAPITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

OF'.nQ 087/90-EM 

A realização de comícios e eventos na írea central limitar-se-á, 

apenas, ao Centro Cívico e às Praças Rui Barbosa e Santos Andra-

de. 

Creio que a Administração Municipalestará não apenas cumprindo 

a lei vigente, mas tamb6m contribuindo para transformar o Pleito 

Eleitoral em exercício cívico que dignifica o cidadão e preserva 

o patrimônio físico, cultural e histórico da cidade. 

Atetic,amente 
1h 

JAIJítNER 	
/ ti  

IREFEItø MUNICIPAL 

s 
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